
Assunto: Fwd: Documentos Habilitação RDC nº 07-2021
De: <7a.sl@codevasf.gov.br>
Data: 18/11/2021 09:26
Para: "Marcio Leite Soares de Melo" <marcio.leite@codevasf.gov.br>

Bom dia,

Para conhecimento.

Att,

Secretaria Regional de Licitações

De: digitalpi@uol.com.br
Para: "7ª" <7a.sl@codevasf.gov.br>
Cc: otaviojbs@hotmail.com
Enviadas: Quinta-feira, 18 de novembro de 2021 8:48:46
Assunto: Documentos Habilitação RDC nº 07-2021

Prezada Comissão,

Devido a limitação de espaço de upload no ComprasNEt, 50mb, não foi possível o envio de
toda a documentação através do sistema. Segue anexo Documentação e Habilitação completa
referente a RDC Nº 07-2021. Documentação enviada dentro do prazo solicitado via chat.

Atenciosamente

Elder Jales de Carvalho Jr.

(86) 99411-6177

(86) 3302-4130 FIXO
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Anexos:

HABILITAÇÃO.zip 11,2MB
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 24/09/2021 09:35:23 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R M C JALES DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ: 13.178.565/0001-05 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 13.178.565/0001-05
Razão Social: R M C JALES DE CARVALHO EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Endereço:
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 5286 - MORROS - Teresina / Piauí

Emitido em: 09/11/2021 10:40 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:













Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.178.565/0001-05 DUNS®: 94*****49
Razão Social: R M C JALES DE CARVALHO EIRELI
Nome Fantasia: DIGITAL CLIMATIZACAO & SOLAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/12/2021
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/11/2021
FGTS 04/12/2021
Trabalhista Validade: 07/05/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/12/2021
Receita Municipal Validade: 06/01/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/11/2021 10:40 de
CPF: 526.769.273-53      Nome: ROSSANA MARQUES COSTA JALES DE CARVALHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/09/2021 às 09:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 13.178.565/0001-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

614D.C525.652D.9693 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 24/09/2021 as 09:31:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=614D.C525.652D.9693&cpfCnpj=13178565000105
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ADITIVO Nº03 AO ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

 

  
  

 

 

ROSSANA MARQUES COSTA JALES DE CARVALHO, brasileira, maior, casada sob o 

regime da comunhão parcial de bens nascida em 28/12/1974, natural de 

Teresina- PI, Empresaria, portadora do RG nº1.223.309 SSP-PI e CPF nº 526.769.273-

53, residente e domiciliada na Rua: Áurea Martins nº 3465, C 19 Cond. Green 

Hills, Bairro: Morros CEP:64.062-220, Titular da empresa que gira sob a firma: R M C 

JALES DE CARVALHO EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, 

sob NIRE n° 22600029636, por despacho em 27/01/2011, inscrita no CNPJ sob n° 

13.178.565/0001-05, com sede na Av. Presidente Kennedy, N° 5286 Bairro: Morros 

CEP: 64.062-005  Teresina – PI, resolve alterar e consolidar o ato constitutivo de 

acordo com as cláusulas abaixo discriminadas: 

 

 

Á vista as modificações resolve consolidar o seu ato constitutivo sob as seguintes 

cláusulas: 

  

 

                                    

                              ATO CONSTITUTIVO 

 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 

 

CLÁUSULA 1ª – NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DO ESTABELECIMENTO 

 

A empresa gira sob o nome empresarial: R M C JALES DE CARVALHO EIRELI e o 

título DIGITAL CLIMATIZAÇÃO & SOLAR 

 

CLÁUSULA 2ª – CAPITAL 

 

O capital é de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), representado por única 

quota de igual valor nominal, totalmente subscrito e integralizado neste ato em 

moeda corrente do País. 

 

CLÁUSULA 3ª – ENDEREÇO DA SEDE 

 

A empresa é localizada na Av. Presidente Kennedy, N° 5286 Bairro: Morros CEP: 

64.062-005 Teresina – PI 
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ADITIVO Nº03 AO ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

 

  
  

 

CLÁUSULA 4ª– A Empresa possui atualmente uma filial: legalmente estabelecida na 

Av. Presidente Kennedy N° 1585, Loja 09 Bairro: Horto CEP: 64.052-675  Teresina – 

PI, com a atividade: 47.89-0-99-Comércio varejista de outros produtos não 

especificados anteriormente (Artigos para Decoração de Festas) 

 

CLÁUSULA 5ª– ABERTURA DE FILIAL 

A Empresa poderá abrir ou fechar filiais em qualquer localidade da Federação, 

mediante alteração contratual assinada pelo titular. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

 

A responsabilidade do titular é limitada à importância total do capital social, 

mas responde solidariamente pela integralização do capital social nos termos 

da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA 7ª – OBJETO 

 

A empresa tem por objeto: 

 

47.89-0-99-Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
(Artigos para Decoração de Festas) 

33.14-7-07-Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e commercial 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.53-9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 

de audio e video 

77.29-2-02-Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais 

77.33-1-00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

77.39-0-03-Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes 

77.39-0-99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador (Equipamentos de Áudio Visual) 

82.30-0-01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
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ADITIVO Nº03 AO ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

 

  
  

 

95.21-5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e domestic 

6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios 
   

 

CLÁUSULA 8ª– PRAZO DE DURAÇÃO 

 

A empresa iniciou suas atividades em 27/01/2011 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 
 

 

CLÁUSULA 9ª – ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração da empresa é exercida exclusivamente por: ROSSANA 

MARQUES COSTA JALES DE CARVALHO, já qualificada acima, com os poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

 

CLÁUSULA 10ª – DECLARAÇÃO DO TITULAR 

 

A Administradora e Titular da Empresa declara, sob as penas da Lei, não possuir 

ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em qualquer parte do território 

nacional. 
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ADITIVO Nº03 AO ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

 

  
  

 

CLÁUSULA 11ª– DECLARAÇÃO DEDESIMPEDIMENTO PARAO EXERCÍCIO DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer 

a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

 
CLÁUSULA 12ª – ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 

poderá levanta contas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

apurando os lucros ou perdas. 

 
CLÁUSULA 13ª – A empresa poderá levantar balanços intermediários, 

intercalares ou em períodos menores, e, com base nesses balanços, distribuir 

lucros. 
 

CLÁUSULA 14ª – FORO 

 

Fica eleito o foro da Cidade de Teresina - PI, para dirimir quaisquer dúvidas 

provenientes do presente Instrumento, com exclusão de outro por mais 

privilegiado que seja. 
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ADITIVO Nº03 AO ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

 

  
  

 

E, por estar de perfeito acordo lavra o presente instrumento feito em uma única 

via de igual teor e forma e para um só efeito. 

 

Teresina - PI, 17 de Julho de 2020. 

 
 

 ASSINADO DIGITAMENTE 

                              ROSSANA MARQUES COSTA JALES DE CARVALHO 
                                                -Titular/administradora- 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R M C JALES DE CARVALHO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

52676927353

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

ROSSANA MARQUES COSTA JALES DE CARVALHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2020 10:51 SOB Nº 20200292900.
PROTOCOLO: 200292900 DE 18/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12003061183. NIRE: 22600029636.
R M C JALES DE CARVALHO EIRELI

    ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA
            SECRETÁRIA-GERAL
          TERESINA, 20/07/2020
       www.piauidigital.pi.gov.br



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

Folha 1 / 1

Código autenticidade: 4BBE4F7C7337A3C1

Nº Via: 1

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 176.619/21-86

CPF/CNPJ: 13.178.565/0001-05

Contribuinte: R M C JALES DE CARVALHO EIRELI

           Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar nº 
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 10:10:54 h, do dia 08/10/2021.

Validade: 06/01/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
 - Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto nº 11333/2011.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.178.565/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/01/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
R M C JALES DE CARVALHO EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIGITAL CLIMATIZACAO & SOLAR 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV PRESIDENTE KENNEDY 

NÚMERO 
5286 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
64.062-005 

BAIRRO/DISTRITO 
MORROS 

MUNICÍPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(86) 3081-4578 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/01/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/11/2021 às 09:37:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.178.565/0001-05
Razão Social:R M C JALES DE CARVALHO EIRELI
Endereço: AV PRESIDENTE KENNEDY 5286 / MORROS / TERESINA / PI / 64062-005

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/11/2021 a 04/12/2021 
 
Certificação Número: 2021110501260668756267

Informação obtida em 06/11/2021 09:14:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: R M C JALES DE CARVALHO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.178.565/0001-05
Certidão nº: 18011397/2021
Expedição: 07/06/2021, às 09:03:16
Validade: 03/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que R M C JALES DE CARVALHO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.178.565/0001-05, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R M C JALES DE CARVALHO EIRELI
CNPJ: 13.178.565/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:34:21 do dia 20/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/11/2021.
Código de controle da certidão: 5458.44CE.026C.10D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
211304 Validade: 10/02/2022Certidão Nº

20/08/2021

Razão Social:

Matriz

2021 (1/1)

230.000,00

09/03/2018

Data do Capital:
13178565000105

0000032723EMPI

CNPJ:
Última Anuidade Paga:

Registro:

AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 5286  - MORROS TERESINA-PI 64062-005 (86)
994166178

DIGITAL CLIMATIZAÇÃO & SOLAR

Categoria:

Endereço:
Capital Social R$:

R M C JALES DE CARVALHO EIRELI
Nome Fantasia:

Data Registro:

OBJETO SOCIAL
47.89-0-99-Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
(Artigos para Decoração de Festas)
33.14-7-07-Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e
ventilação para uso industrial e commercial
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.53-9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de audio e video
77.29-2-02-Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;
instrumentos musicais
77.33-1-00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03-Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes
77.39-0-99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais
não especificados anteriormente, sem operador (Equipamentos de Áudio Visual)
82.30-0-01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
95.21-5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso
pessoal e domestic
6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios.
***********************************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************
OBS 1.  EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR NO RAMO DA ENGENHARIA ELÉTRICA (NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU
RESPONSÁVEL TÉCNICO);
OBS 2: VEDADA POR FORÇA DO ARTIGO 335 DO CÓDIGO PENAL E ARTIGOS 90 E 94 DA LEI 8.666 DE 21/07/1993 A
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO OU A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ONDE LICITE A SEGUINTE PESSOA JURÍDICA: - N & N
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA - ME (REG. 35381EMPI).

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO

JÓRDAN JOESLLEY ALVES MARQUES

18/01/2019

1916132499XXXX
2021

Nome:

Data Início Responsabilidade:

Carteira:
Último Ano Pago:

Tipo de Responsabilidade: Responsável Técnico

Títulos:

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Engenheiro EletricistaDescrição:
Atribuição: ART. 7º DA LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 8º COMBINADO COM ART.

25 DA RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME
RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1º da Resolução 336, de 27 outubro de 1989,
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu(s) Responsável(is)
Técnico(s).

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s)
Responsável(is) Técnico(s).

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacaojuridica/validacao.php.

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência nº 001/2011, de 21 de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 12/11/2021 às 08:58 hs

Autenticação Digital: Z4NMCEGf

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo,
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253











 
Descrição: Data Elaboração: Revisão: 

Parecer de Acesso – Geração Distribuída 23/09/2019 01 
Número: Validade: Página: 

PAC-1878/2019 120 (cento e vinte) dias 1 de 2 

 

Equatorial Energia Piauí. Av. Maranhão, N° 759, Centro-Sul, CEP 64.001-010, Teresina-PI. 
www.corporativo@equatorialpiaui.com.br 

  Parecer de Acesso - Conexão de sistema Fotovoltaico (Solar) 

Unidade de Cadastro:  053944-9 

 

1. Tipo de sistema de Compensação de Energia Elétrica 

☒ Individual ☐ Múltiplas Unidades Consumidoras 
☐ Geração Compartilhada ☐ Autoconsumo Remoto 

 

2. Características do Ponto de Entrega e sistema acessado 

 
Trata-se de microgeração solar (fotovoltaica) com geração de  396KWP, para 
conexão à rede de Distribuição de Media Tensão (Trifásica) 13.8-0,38/0,22KV , no 
endereço citado para unidade consumidora indicada na solicitação. 

 

n° de 
módulos 

Potência 
nominal/máxima a 
ser conectada (kW) 

Alimentador Subestação 
Início da 
Operação 

1200 300 01K1 TABOCA 04/10/2019 

Coordenadas: LAT(X): -5.069938     / LONG(Y) -42.617903 

Dados do Solicitante Representante Técnico 
IDEAL ALIMENTOS INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FECULA LTDA  
CNPJ:11208821/0001-34,Endereço: 

RODD BR-343,STA Felicidade,Teresina-PI,CEP: 

64000-000 
Telefone: (86) 9 9442-0455   
Email: digitalsolarprojetos@gmail.com 

JÓRDAN JOESLLEY ALVES MARQUES,CRE-
PI 30425,End.:RUA EPITÁCIO PESSOA, 
27,centro,Altos-PI,CEP.:64290-
000,Fone:86 9.9442-
0455,EMAIL:jordanjoeslley@hotmail.com 

 

3. Impactos na Rede de Distribuição 

 
O sistema de energia elétrica da EQUATORIAL PIAUÍ acomoda sem restrição a 
micro ou minigeração máxima em condições plena de carga, sem apresentar 
impactos significativos ao sistema que impeça à conexão. 
 

Descrição das obras (caso necessário) 
 

 
Eventuais mudanças ou adaptações no padrão de entrada do solicitante deverão 
ser realizadas para conexão da microgeração ao sistema caso haja inviabilidade 
técnica para instalação do novo sistema de medição no padrão de entrada 
existente. 
 
O fator de potência no ponto de conexão para geração em questão deverá ser no 
mínimo 0,92 indutivo em conformidade com o módulo 8 – PRODIST. 
 
4. As responsabilidades do acessante 

 
É responsabilidade do acessante realizar a preservação do sistema de distribuição 
acessado contra os efeitos de quaisquer perturbações originadas de suas 
instalações. 



 
Descrição: Data Elaboração: Revisão: 

Parecer de Acesso – Geração Distribuída 23/09/2019 01 
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Equatorial Energia Piauí. Av. Maranhão, N° 759, Centro-Sul, CEP 64.001-010, Teresina-PI. 
www.corporativo@equatorialpiaui.com.br 

5. Concordância Quanto à Forma da Conexão 

 
O Acessante concorda com a forma de conexão apresentada, seguindo as normas 
exigidas pela concessionária para acesso a sua rede com todas as proteções 
apresentadas em projetos, formalmente registrado e assinado pelo Acessante 
quando da assinatura do Relacionamento Operacional ou Acordo Operativo, se for 
o caso. 

 

6. Conclusão 

 

Baseado nos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica e nas normas 
técnicas vigentes do setor elétrico brasileiro, resguardando a necessidade eventual 
de execução de obras de conexão e cumprimento das demais obrigações de 
responsabilidade do acessante exigidas em normas regulatórias, inclusive 
assinatura de contrato e de acordos operacionais, fica aprovado o ACESSO. 
 

7. Relacionamento Operacional/Acordo Operativo 

O PARECER DE ACESSO/ACORDO OPERATIVO é o documento que complementa 
as definições, responsabilidades e procedimentos técnicos, operacionais e 
administrativos necessários ao relacionamento operacional entre as partes, 
levando em consideração as particularidades de cada ponto de conexão.Informa 
as condições de acesso, compreendendo a conexão e o uso, e os requisitos técnicos 
que permitam a conexão das instalações do acessante com os respectivos 
prazos(PRODIST-MÓDULO 3.Rev 7,seção 2.5/3.5). 
 

8. Responsável 

 
Esta Avaliação de Acesso foi elaborada na Gerência de Planejamento e Controle da 
Expansão de RD da EQUATORIAL PIAUÍ, com validade de 120 (cento e vinte) 
dias apenas para este sistema de microgeração ou minigeração(Solar), contados 
a partir da data de sua emissão.Caso este prazo expire,esta se torna sem efeito. 

 

9. Referências 

 

a) Resolução Normativa n° 482 de 17 de abril de 2012; 
b) Resolução Normativa n° 687 de 24 novembro de 2015; 
c) NT.020.EQTL.Normas e Padrões – Conexão de Microgeração Distribuída ao 

Sistema de Distribuição; 
d) NT.021.EQTL. Normas e Padrões – Conexão de Minigeração Distribuída ao 

Sistema de Distribuição; 
e) PRODIST Módulo 3 – Acesso ao Sistema de Distribuição; 
f) Projeto enviado pelo Acessante. 

Teresina, 23/09/2019 

Atenciosamente,  

Luiz Carvalho 

Controle dos Serviços de Obras RD 

Gerência de Obras e Manutenção   



Página 1/1

ART de Obra ou Serviço

00019161324995005217
CREA-PI

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

JÓRDAN JOESLLEY ALVES MARQUES
Título profissional: Engenheiro Eletricista RNP: 1916132499

Registro: 30425

Empresa Contratada: R M C JALES DE CARVALHO EIRELI Registro: 0000032723EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

11208821000134Contratante: IDEAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA EIRELI CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

S/N

NOVO URUGUAI

RODOVIA BR 343

PI 64074-000TERESINA

SALA B STA FELIC. Z.RURAL Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 07/08/2019celebrado em Vinculado à ART:

840.466,99Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

TERESINA

S/N

NOVO URUGUAI

64074-000

RODOVIA BR 343

PI

SALA B STA FELIC. Z.RURAL Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -05.071348, -42.617570

Finalidade:

19/10/201919/08/2019Data de Início:

Código:

11208821000134Proprietário: IDEAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA EIRELI CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
EXECUÇÃO UnidadeQuantidade

EXECUCAO E PROJETO SISTEMA DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 300.0000 KW

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ELABORAÇÃO DO PROJETO E EXECUÇÃO DO SISTEMA DE MICROGERAÇÃO ON-GRID, COM POTÊNCIA TOTAL DE 396 KWp, UTILIZANDO 5
INVERSORES DE 60,0 KW CADA.  OBS.: O PROPRIETÁRIO ADQUIRIU O KIT POR MEIO DE UMA COMPRA NA EMPRESA SICES BRASIL LTDA,
CONFORME NOTA FISCAL, DE FORMA INDEPENDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. O VALOR
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA EMPRESA CONTRATADA NÃO INCLUI A COMPRA DO KIT FOTOVOLTAICO E SIM, SOMENTE,
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO REFERIDO SISTEMA FOTOVOLTAICO E CORRESPONDE AO VALOR DE R$ 100.000,00.

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

______________________, ______ de _____________________ de ______
Local data

__________________________________________________________________
JÓRDAN JOESLLEY ALVES MARQUES - CPF: 05415473300

__________________________________________________________________
IDEAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA EIRELI  - CPF/CNPJ:

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

Valor ART: R$ 226,50 Registrada em 09/08/2019 Valor Pago: R$ 226,50 8200973218Nosso Número:

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

TERESINA 19 AGOSTO 2019























































































SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

30/11/2021Validade:211301Certidão Nº
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Nome: JÓRDAN JOESLLEY ALVES MARQUES
Registro Nacional: 1916132499

Endereço:  Rua Epitássio Pessoa 27  - Centro ALTOS-PI 64290-000 (86) 994420455
CPF: 05415473300

Ano Pago: 2021 )(5 de 6
Engenheiro Eletricista

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUIInstituição
ART. 7º DA LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 8º
COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO
CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 14 DE AGOSTO
DE 2013, DO CONFEA).

Atribuição:

Títulos:

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência nº 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 12/11/2021

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo,
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: Z4NMCEGa

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CÍVEL

Nº 180621 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra a RAZÃO
R M C JALES DE CARVALHO EIRELI

E

contra a CNPJ
13178565000105

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2ª instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
REPRESENTANTE LEGAL: ROSSANA MARQUES COSTA JALES DE CARVALHO EIRELI
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE KENNEDY 5286
BAIRRO: MORROS
CEP: 64062005
MUNICÍPIO: Teresina - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento Nº 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Emitida em: 01/10/2021 15:09:38 Código Verificador: 0B7E3.2EFE6.5DD40.55BFF
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 13.178.565/0001-05
NOME EMPRESARIAL: R M C JALES DE CARVALHO EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ROSSANA MARQUES COSTA JALES DE CARVALHO
Quali�cação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou

Domiciliado no Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 16/11/2021 às 16:50 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R M C JALES DE CARVALHO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

52676927353

61948365391
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ROSSANA MARQUES COSTA JALES DE CARVALHO

FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2021 15:31 SOB Nº 20210227311. 
PROTOCOLO: 210227311 DE 31/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102208083. CNPJ DA SEDE: 13178565000105. 
NIRE: 22600029636. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2021. 
R M C JALES DE CARVALHO EIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br


